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CHAMADA INTERNA PARA PREMIAÇÃO AOS ALUNOS DE PÓS-GRADUAÇÃO COM 

MAIOR PRODUTIVIDADE* 

 

- PRÊMIO JOVEM-TALENTO PPGCO - 

 

(*Deliberada na 98ª Sessão Ordinária do Colegiado do PPGCO – VIII/2021, de 19-11-2021) 

 

OBJETIVO:  

Premiar 3 alunos do nível de Doutorado por produtividade intelectual, conforme critério abaixo descrito. 

 

PREMIAÇÃO: 

- 1º lugar receberá certificado de mérito e concessão de auxílio para participação em congresso científico internacional 

promovido por sociedades científicas reconhecidas (IADR, AADR, CED-IADR, ADM, EuroPerio, ORCA, ou similares) 

em 2022 ou 2023. Valor a ser aportado dependerá da disponibilidade orçamentária do PPGCO. Ressalta-se que, no 

momento da percepção futura do auxílio financeiro, o aluno deverá estar obrigatoriamente na condição de ‘aluno 

regular/matriculado no Curso de Doutorado’ e atender a requisitos documentais requeridos pelo PROAP/CAPES. 

- 2º e 3º lugares, recebimento de certificado de mérito. 

 

CANDIDATOS QUE PODEM INSCREVER-SE:  

Alunos matriculados no Curso de Doutorado do PPGCO/UFSM. 

 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO: 

- Artigos científicos publicados em periódicos, nos anos de 2019-2020-2021. 
- Conforme Qualis/CAPES 2013-2016 em http://qualis.capes.gov.br/). 

- Pontuação*: 

A1 – 100 pontos; 

A2 – 85 pontos; 

B1 – 70 pontos; 

B2 – 55 pontos; 

B3 – 40 pontos; 

 

* para publicações com fator de impacto acima de 5, trinta (30) pontos adicionais serão atribuídos para cada artigo. 

* para publicações com docente/pesquisador com vinculo com instituição estrangeira, dez (10) pontos adicionais serão 

atribuídos para cada artigo. 

 

CALENDÁRIO: 

- período de inscrição: 20 a 28 de novembro de 2021. 

- período de avaliação: 29 de novembro a 1 de dezembro de 2021. 

- divulgação do resultado: a partir de 2 de dezembro de 2021. 

- período de concessão: 2022 ou 2023. 

 

DOCUMENTOS (todos em .pdf) A SEREM ENCAMINHADOS PARA A INSCRIÇÃO: 

- Requerimento, devidamente assinado, apresentando-se para esse concurso. 

- Comprovante de matrícula no Curso de Doutorado PPGCO/UFSM. 

- Currículo Lattes. 

- Quadro em anexo, devidamente PREENCHIDO. 

- Artigos publicados em 2019-2020-2021. 

 

FORMA DE ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO:  

Somente pelo e-mail (ppgodonto@gmail.com), sendo todos os documentos requeridos em formato .pdf. 

Assunto do e-mail: PRÊMIO JOVEM-TALENTO 

 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO:  

A apreciação dessa demanda estará sob responsabilidade da Comissão de Bolsas do PPGCO. 

 

Santa Maria-RS, 19-novembro-2021. 

 

 

 

Prof. Assoc. Dr. Luiz Felipe Valandro 

Coordenador do PPGCO – UFSM 

Profa. Adj. Dr. Marilia Pivetta Rippe 

Coordenadora Substituta PPGCO – UFSM 

http://qualis.capes.gov.br/
mailto:ppgodonto@gmail.com
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ANEXO 

 

 
ARTIGOS Quantidade / Pontuação* Pontuação adicional** TOTAL 

Artigo completo publicado em revistas qualis A1    

Artigo completo publicado em revistas qualis A2    

Artigo completo publicado em revistas qualis B1    

Artigo completo publicado em revistas qualis B2    

Artigo completo publicado em revistas qualis B3    

TOTAL FINAL  

*A1 – 100 pontos; 

A2 – 85 pontos; 

B1 – 70 pontos; 

B2 – 55 pontos; 

B3 – 40 pontos; 

 

** para publicações com fator de impacto acima de 5, trinta (30) pontos adicionais serão atribuídos para cada artigo. 

** para publicações com docente/pesquisador com vinculo com instituição estrangeira, dez (10) pontos adicionais serão 

atribuídos para cada artigo. 

 


